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MUNICIPIO DE BOQUIM/SE

ATA DE REGISTRO DE PREçO N'55
PREGÃO ELETRÔN IC O NO 1212023

PROCESSO LICTTATÓRIO
2023.1104.55

t
B $32?6
§K

LICITATI€Tí#

No dia 0,1dê Outubro dê 2023, no(a) UNlcIPlo DE BOQUIIí/SE , inscrito(a) no CNPJ 13.097.068/0001{2, com ssde à PC DR JoSE MARIA P MELO n" SiN CEP

4936GOO0 - EoquinFSE noslê âto lsgâlmênte represontâdo por EÍIALOO DE AI{ORÂOE 3AITOS, portâdoí do CPF n' 8g'180258500. RESOLVE registíâr pr6ços

para êvêntuel equisição em íace dâ aprês€ntação da(s) proposta(s) dâ(s) empíesa(s) abaixo qualifcâdâ(s):

Fomocedor: K.C.RS. CO ERGIO EOUIPA'{Ei{TOS EIRELI ' EPP C[PJ:2'1,S71.0,1í/0001-03

Rêp]tlanLrlo: Vera Romanâzzi

Telefon : (18) 3621-2872

Emall: kcÍ@kcl€quipam6ntos.com.br

- -Ccr!9o: RUÀ ti,lÂRECHAL MASCARENHAS DE MORAES, 88 - PARQUE INOUSÍRIAL. Araçatuba - SP' 1607t370

tt m: I Ou.ntld!d.: 5,00 Unldadô: uN llarca: LIOER lúodelo: P200C Proso UnltáÍlo: R$ 1.350,00 V.lor Tot l: RS6.750,00

ÍrcacrlÉo: Balança antrcpomética aduho - modo de operaÉo digital. capacidâde: 200 kg divisôes de í009 platâíorma de 300 x 390 mm cot una de

1,20m 6 rodas função tara display 6 dÍgitos pesagem mínima de 1 kg. Íonte full range 90 a 240 vac. saÍdâ para impressora. proleÉo da célula de carga

colba impalos 
láêràis.a 

estrutura dêsta balança antropomélficá digital Íabicada em chapa de aço caôono pintada.

ltom: 3 Ournüdrd.: 15.00 Unldade: UN MarEa: LIOÉR ,rodolo: P200M Preço Unitá.io: R$ 1.217,00 V.lor Total: R$18.255,00

OascdÉo: Belança, Modelo: Meénice. Material'r Ferío Fundado, Componente li: Íâpete De Bonacha, Componente lii: Pós Reguláveis, Adicion al:

Poíáü|, Capacidade Máxima Carga: Até 200 KG,

Total: Rl25.oo5,oo

As êspocjfcaçôes técnicaê consiântês do processo em êplgrafe, essim como todas âs obrigaçô€s ê condiçõ€s d€scritas na minuta da Ala de Registro de Proços ê na

Propostâ de Pr6ços int€gram êslâ ARP. independentemôntê dê trenscriÉo.

A validado desta Ata de Rêgistro de Preços é até 0/Vl0/2024 , â contar do dia 0U1U2O23 -

V 3. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES

3.'1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração e Finanças.

3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços

Secretaria Municipal de Administração e Finanças (Órgão gerenciador);

Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer (Órgão Participante);

Secretaria Municipal de Obras, Uóanismo e Serviços de Utilidade Pública (Órgão Participante);

Secretaria Municipal de Agricultura, Comércio, lndústria e Meio Ambiente (Órgão Participante);

Gabinete do Prêfeito (Órgão Participante);

Procuradoria Geral do Município (Órgão Participante);
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Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (Órgão Participante).

4. DAADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A, ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da

administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediantê anuência do órgão gerenciador,

desde que devidamente justiÍicada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condiÇões e as regras

estabelecidas na Lei no 8.666, de 1993 e no Decreto no 7 .892, de 2013.
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4.2. Caberá ao fomecedor beneficiário da Ata de RegisÍo de Preços, observadas as condiçôes nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomecimento, desde que este fornecimento não prejudique as

^brigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não podêrão exceder, por órgão ou

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de

registro de preços para o órgão gerenciedor e órgãos participantes.

4.4. As adêsões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item

registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do

número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo

fomecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o

contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as

suas próprias contratações, informando as oconências ao órgão gerenciador.

4 6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada

\..r até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para

efetivação da contratação, respeitado o pÍazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não
participante.

5. DAVALIDADE DAATA

5.1. Avalidade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser
pronogada.

6. DA REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1. DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1 .1 Os preços registrados poderão ser revistos a qualquer tempo em decorrência da redução dos preços
pralicados no mercado ou de fato que eleve os custos dos itens registrados, obedecendo ao estabelecido no
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Secretaria Municipal de Assistência Social e do Trabalho (Orgão Participante);
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Decreto n' 190 de 24 de julho de 2017 , obedecendo ao seguinle: Íj ij 3

1. a) Sempre que verificar que o preço registrado está acima do preço de mercado, o Órgáo Gestor

comunicará e solicitará formalmente à Comissão Permanente de Licitação para que esta convoque o

Íomecedor para negociar o preÇo registrado e adequá-lo ao preço correnle, procedendo a respectiva

alteração na Ata, caso haja a concordância da Frustrada a negociação, a empresa será liberada do

compromisso assumido, respeitados os contÍatos já firmados.

1. b) Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, a Comissão Permanente de Licitação

convocará os demais licitantes classificados para, nas mesmas condições, oferecer igual oportunidade de

negociação, ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte

1. c) A empresa poderá solicitar a Secretaria Gestora do Registro de Preços a revisão dos preços

registrados, mediante requerimento fundamentado, com apresentação de comprovantes e de planilha

detalhada do custo, que demonstrem que o mesmo não pode cumprir as obrigações assumidas, em

função da elevação dos custos dos bens, decorrentes de Íatos AAta de Registro de Preços sofrerá

alteração caso acate o pedido ou, se indeÍerido, o licitante poderá ser liberado do compromisso assumido

'i7 8
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6.1.2. Serão considerados preços de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média daqueles

âpurados pela Administração para os itens registredos.

6.1 .3. Em qualquer hipótese, os preÇos deconentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no

mercado, mantendo-se, no mínimo, a diferença percentual apurada entre o valor originalmênte constente da

proposta do licitante e aquele vigente no mercado à época do registro.

6. 1.4. As alteraçóes dos preços registrados, oriundas da revisão dos mesmos, serão publicadas no Diário Oficial

do Município.

6.2, DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.2.1. Os preços registrados na presente Ata poderáo ser cancelados de pleno direito, garantida a prévia defesa,

\-,s termos do Decreto n' 190 de 24 de julho de 2017:

| - pela Administraçáo quando:

1. a) o proponente que tenha seus preços registrados e/ou o contratado não cumprir as exigências contidas

na legislação pertinente e /ou descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

1. b) o proponente que tenha seus preços registrados, injustificadamente, deixe de firmar contrato, não

retirar a nota de empenho de despesa ou aceitar outro instrumento equivalente, decorrente do registro de

preços;

í. c) o contratado der à rescisão administrativa do contrato decorrente do registro de preços, por qualquer

dos motivos elencados no 78 e seus incisos da Lei n.'8666/93;

1. d) o proponente que tenha seus preços registrados e/ou o contratado, injustificadamente, não aceite

reduzir seus preÇos registrados, na hipótese de este se tornar superior ao praticâdo no mercado;
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1. ê) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

1. a) comprovar, mediante solicitação formal, que está impossibilitado de cumprir as exigências contidas no
procedimento que deu origem ao registro de preços;

1. b) comprovar a oconência de fato superveniente, caso fortuito ou força maior, que comprometa a

execução contratual.

7. DAS PENALIDADES

7.í. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no ' t
Edital.

2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades deconentes do descumprimento
do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5o, inciso X, do Decreto no 7.89212013), exceto nas
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contrataÉes dos órgãos participantes, caso no
qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6o, Parágrafo único, do
Decreto no 7.892/20 ,l 3).

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das oconências previstas no art. 20
do Decreto no 7 .89212O13, dada a nêcessidade de instauraçáo de procedimento para cancelamento do registro
do fomecedor.

8. DAS CONDIÇÔES GERAIS

8.1. As condi@es gerais do fomecimento, tais como os prazos para entrega e recebimênto do objeto, as
obrigações da Administraçáo e do fornecedor registrado, penalidades e demais condiçôes do ajuste, encontram-

definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

A píes€nte Ata de R6gistro dê Prêços, eÉs lida e âchada conÍorme, é assinada pêles parles.

ERALDO OE ANDRADE SAI{TOS
PREFEITO lIUI{ICIPAL

Asshado do íorma d0Íel por:

ERALOO OE ANDRAOE SANTOS

E9í60258500

Dados: 11 I 1Ol2O23 O9:2a:17

K.C.R.S. CO ERCIO EQUIPA EI{TOS EIRELI. EPP
21.971.t)lr11000143

Assinado de Íoma digatal por:

Varr Rornana:2|
s3868712620

Oâdos: 11/10/2023 09:18:53
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ll - pelo proponente que tenha seus preÇos registrados quando:




